
 
 
  
 
  
 
 

 
 
  
  
 
 

 

O Conselho Municipal de Promoção e Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente - COMDICA, 

no uso de suas atribuições, que lhe foram conferidas pelo Art. 4º, inciso IV da Lei Municipal 15.604 

de 19 e 20.02.92 e da Lei nº 17.884 de 12.07.2013 que trata de suas alterações, sob a ótica da Lei 

13.019/2024 e sua atualização, após deliberação em reunião Plenária Extraordinária do dia 03 de 

março de 2026. 

 

R E S O L V E: 

 

Divulgar abaixo, o projeto APROVADO E NÃO HABILITADO no Edital do Fundo Municipal 
da Criança e do Adolescente no ano de 2025, Resolução nº 064/2025 em conformidade 
com as vagas previstas para cada eixo, e atendendo ao Item 7.7.7 do referido Edital de 
Apoio a Projetos das Organizações da Sociedade Civil. 

A instituição embora tenha obtido a pontuação mínima necessária e sido aprovada no certame, sua 

classificação final ficou fora do número de vagas disponíveis no eixo concorrido e igualmente nas 

vagas disponíveis para o remanejamento, de acordo com a pontuação auferida. 

 
Eixo 5- Primeira Infância 
 

RPA OSC PROJETO MÉDIA 

06  

INSTITUTO PIPA – PRIMEIRA INFÂNCIA, 

PLANTAR AMOR DESENVOLVIMENTO 

TECNOLÓGICO 

 

 

 

 

REDE DE BEBETECA PLANTAR AMOR 67,9 

Prazo para Recursos contra os resultados das avaliações dos Projetos - 06/03/2026 a 09/03/2026, conforme o cronograma do edital 
 
 
 
 
 

Recife, março de 2026. 
 
 
Auxiliadora Maria Pires Siqueira da Cunha 
Presidente do COMDICA 
  
 



 
 
  
 
  
 
 

 
 
  
  
 
 

 

 


